
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da 

Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira/RN, vem de acordo com o Processo Administrativo nº 

2019.01.22-0001, emitir a presente Declaração de Dispensa de Licitação nº 11-DL/2019, 

fundamentada no art. 24, inciso II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos 

previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez , conforme a Lei 8.666/93 e suas 

alterações, para a contração de empresa do ramo aéreo para os serviços de fornecimento de 

passagens aéreas nacionais e internacionais, compreendendo cotação, fornecimento, emissão, 

remarcação e cancelamento, para atendimento às diversas secretarias, órgãos e setores produtivos da 

Administração Municipal de Marcelino Vieira-RN , conforme encontra-se descrito na Justificativa 

de Contratação.

ISTO POSTO, na conformidade com o que reza o art. 26 da Lei 8.666/93, esta 

Comissão, por seu Presidente, vem comunicar ao Senhor Prefeito, da presente DECLARAÇÃO, 

para que aponha o seu “De acordo”, ratificando os seus termos.

Marcelino Vieira/RN, 22 de Janeiro de 2019

__________________________
Hugo Napoleão Alves SIlva

Presidente da CPL 


